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ATOS DO PODER EXECUTIVO

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE  
LICITAÇÃO Nº 032/2024 

MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.958.966/0001-06, com sede na Rua Garças, 750, nesta 
cidade, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. 
Sérgio Onofre da Silva, inscrito no CPF/MF no 
***.980.099-**, residente e domiciliado neste Município 
torna público nos termos do art. 74, caput, da Lei nº 
14.133/2021, a adesão a Ata de registro de preços 
004/2023 oriunda do Pregão Eletrônico n° 002/2023 do 
Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e 
Melhorias do Norte Central Paranaense para aquisição de 
unidades de Módulos para Transporte Interno, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação. 

 
Arapongas, 19 de julho de 2024. 

 
Sérgio Onofre da Silva 

Prefeito 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo: n° 140/2021. 
Inexigibilidade: nº. 018/2021. 
Contratos: nº 421/2021– 4º Termo Aditivo. 
Partes: Município de Arapongas e GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, CNPJ nº 
76.416.890/0001-89, representado por LEONARDO 
WELDT FRANCESCH. 
Objeto: Contratação de serviços para publicação de atos 
no Diário Oficial do Estado do Paraná, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD). 
Objeto do Termo Aditivo: Com fundamento no Processo 
Administrativo sob nº. 25099/2024, acordam as partes, 
nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, o acréscimo 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Dessa forma, o valor do 
contrato passará de R$ 80.000,00(oitenta mil reais) para 
R$ 100.000,00(cem mil reais). As demais condições 
estipuladas no contrato original permanecem inalteradas. 
Data e assinaturas. 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
E TERMO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: nº 224/2023. 
Termo de Credenciamento: nº 563,564 e 565/2024. 
Processo Digital: nº 26700, 26625 e 26148/2024. 
Partes: Município de Arapongas e GABRIELA DE PAULO 
MACHADO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n° 
52.325.325/0001-73, neste ato representada por 
GABRIELA DE PAULO MACHADO; PATRÍCIA FANTE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n° 52.246.976/0001-78, 
neste ato representada por PATRÍCIA FANTE DE OLIVEIRA 
e DRA PAULA FRANCA, SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n° 
50.384.048/0001-19, neste ato representada por PAULA 
FRANCA FARIA MARTINS. 
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas, na área de 
saúde, para prestação de serviços de plantões médicos no 
período diurno e noturno nos dias úteis da semana, finais 
de semana e feriados em atendimento presencial de 
clinico geral, clinico geral em atendimento pediátrico, 

pediatria e atenção especializada em ortopedia presencial 
e a distância em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Modalidade: Inexigibilidade nº. 034/2023 – Chamamento 
Público.  
Valor: R$15.077.280,00 (quinze milhões, setenta e sete 
mil, duzentos e oitenta reais). 
Prazo de Vigência: até 16/01/2025. 
Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que se 
refere este EXTRATO, com base nos artigos n° 198, inciso I, 
c/c Art. 199, §1º, da Constituição Federal de 1988, 
combinado Art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e ainda nos 
termos do Art. 78, inciso I da Lei n° 14.133/21. 
Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 
22/11/2023. 
Data e Assinaturas. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº.001/2024 

PARTES: Município De Arapongas E APAE - Associação De 
Pais E Amigos Dos Excepcionais De Arapongas/PR 
DO OBJETO: O presente Termo tem como objeto, cessão 
de uso de veículo FIAT ARGO TREKKING 1.3, HATCH 
fabricação/modelo 2023/2024 (novo, zero KM), potência 
mínima de 107 CV (E) E 98 CV (G), capacidade 5 
passageiros; cor branca; combustível ALCOOL/GASOLINA; 
fabricação 2024; modelo 2025; potência 107CV/1332; 
motor 463510128922128; PLACA SFL-9C54; RENAVAM 
01393141380; CHASSI 9BD358AGRSYN51734; patrimônio 
sob Nº 428. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo de 
Cessão de Uso terá início a partir da data de sua 
assinatura, com término em data de 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, havendo interesse das partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de junho de 2024. 
 

Sérgio Onofre da Silva 
Prefeito  

 
Luiz Antônio Sartori 
Presidente da APAE 
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SOLICITAÇÃO Nº 156/2024 

SERVIDOR: ISAU DOS SANTOS 
CPF: 030.794.039-08 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 20/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 158/2024 

SERVIDOR: ALISON KELSTON NAVARRO 
CPF: 030.385.169-45 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: CURITIBA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 24/06/2024 
Valor creditado: R$ 180,00  
 

SOLICITAÇÃO Nº 164/2024 

SERVIDOR: ELIDIO DE FRITAS TORRES 
CPF: 017.864.339-40 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: JANDAIA DO SUL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 21/06/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 168/2024 

SERVIDOR: ELIDIO DE FRITAS TORRES 
CPF: 017.864.339-40 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 24/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 176/2024 

SERVIDOR: ELIDIO DE FRITAS TORRES 
CPF: 017.864.339-40 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: JANDAIA DO SUL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 25/06/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 181/2024 

SERVIDOR: ELIDIO DE FRITAS TORRES 
CPF: 017.864.339-40 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 26/06/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 193/2024 

SERVIDOR: ELIDIO DE FRITAS TORRES 
CPF: 017.864.339-40 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 21/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 208/2024 

SERVIDOR: ELIDIO DE FRITAS TORRES 
CPF: 017.864.339-40 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: CORNÉLIO PROCÓPIO/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 02/07/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 216/2024 

SERVIDOR: ELIDIO DE FRITAS TORRES 
CPF: 017.864.339-40 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: CAMPO LARGO/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 04/07/2024 
Valor creditado: R$ 180,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 154/2024 

SERVIDOR: WAGNER TISSOT PERARO 
CPF: 022.508.209-88 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 20/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 173/2024 

SERVIDOR: WAGNER TISSOT PERARO 
CPF: 022.508.209-88 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 22/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 195/2024 

SERVIDOR: WAGNER TISSOT PERARO 
CPF: 022.508.209-88 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 27/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
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SOLICITAÇÃO Nº 200/2024 

SERVIDOR: WAGNER TISSOT PERARO 
CPF: 022.508.209-88 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 29/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 220/2024 

SERVIDOR: WAGNER TISSOT PERARO 
CPF: 022.508.209-88 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: MARINGÁ/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 03/07/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 155/2024 

SERVIDOR: MARCOS ANTONIO DE LIMA 
CPF: 123.197.148-71 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 20/06/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 157/2024 

SERVIDOR: MARCOS ANTONIO DE LIMA 
CPF: 123.197.148-71 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: CURITIBA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 21/06/2024 
Valor creditado: R$ 180,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 203/2024 

SERVIDOR: MARCOS ANTONIO DE LIMA 
CPF: 123.197.148-71 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: MARINGÁ/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 01/07/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 191/2024 

SERVIDOR: MARCIANO BERTOLINO BARBOSA 
CPF: 021.949.461-44 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: MARINGÁ/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 26/06/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 201/2024 

SERVIDOR: MARCIANO BERTOLINO BARBOSA 
CPF: 021.949.461-44 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA COM PERNOITE 
DESTINO: CURITIBA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 01/07/2024 
Valor creditado: R$ 300,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 142/2024 

SERVIDOR: JOSE BENEDITO SEVERINO 
CPF: 331.022.109-10 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: SANTA MARIANA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 18/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 153/2024 

SERVIDOR: JOSE BENEDITO SEVERINO 
CPF: 331.022.109-10 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 20/06/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 170/2024 

SERVIDOR: JOSE BENEDITO SEVERINO 
CPF: 331.022.109-10 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 24/06/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 174/2024 

SERVIDOR: JOSE BENEDITO SEVERINO 
CPF: 331.022.109-10 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: SANTA MARIANA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 25/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 182/2024 

SERVIDOR: JOSE BENEDITO SEVERINO 
CPF: 331.022.109-10 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: JANDAIA DO SUL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 26/06/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
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SOLICITAÇÃO Nº 192/2024 

SERVIDOR: JOSE BENEDITO SEVERINO 
CPF: 331.022.109-10 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: JACAREZINHO/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 27/06/2024 
Valor creditado: R$ 120,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 198/2024 

SERVIDOR: JOSE BENEDITO SEVERINO 
CPF: 331.022.109-10 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 28/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 204/2024 

SERVIDOR: JOSE BENEDITO SEVERINO 
CPF: 331.022.109-10 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 01/07/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 211/2024 

SERVIDOR: JOSE BENEDITO SEVERINO 
CPF: 331.022.109-10 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 02/07/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 217/2024 

SERVIDOR: JOSE BENEDITO SEVERINO 
CPF: 331.022.109-10 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 03/07/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 165/2024 

SERVIDOR: CLAUDINEI CARDOSO DE SOUZA 
CPF: 061.041.189-20 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 21/06/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 180/2024 

SERVIDOR: CLAUDINEI CARDOSO DE SOUZA 
CPF: 061.041.189-20 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 26/06/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 199/2024 

SERVIDOR: CLAUDINEI CARDOSO DE SOUZA 
CPF: 061.041.189-20 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 28/06/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 1209/2024 

SERVIDOR: CLAUDINEI CARDOSO DE SOUZA 
CPF: 061.041.189-20 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: FAXINAL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 02/07/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 

SOLICITAÇÃO Nº 218/2024 

SERVIDOR: CLAUDINEI CARDOSO DE SOUZA 
CPF: 061.041.189-20 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: JANDAIA DO SUL/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 03/07/2024 
Valor creditado: R$ 60,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 221/2024 

SERVIDOR: CLAUDINEI CARDOSO DE SOUZA 
CPF: 061.041.189-20 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: CORNÉLIO PROCÓPIO/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 04/07/2024 
Valor creditado: R$ 90,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 179/2024 

SERVIDOR: SIRLENE MARIA ROSA SOARES 
CPF: 031.520.969-09 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 5 DIÁRIAS 
DESTINO: LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 24, 25, 26, 27, 28/06/2024 
Valor creditado: R$ 300,00 
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SOLICITAÇÃO Nº 184/2024 

SERVIDOR: SIRLENE MARIA ROSA SOARES 
CPF: 031.520.969-09 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 5 DIÁRIAS 
DESTINO: LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 01, 02, 03, 04, 05/07/2024 
Valor creditado: R$ 300,00 
 

SOLICITAÇÃO Nº 223/2024 

SERVIDOR: LIDIO JOSE CUSTODIO 
CPF: 758.268.959-34 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 DIÁRIA 
DESTINO: NOVA LONDRINA/PR 
MOTIVO: VIAGEM COM TRANSPORTE DE PACIENTES 
DATA: 04/07/2024 
Valor creditado: R$ 120,00 

 
Arapongas, 18 de julho de 2024. 

 
MOACIR PALUDETTO 

Secretário Municipal de Saúde 
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DECRETO Nº 579/24, DE 19 DE JULHO DE 2024 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar – 
Operação de Crédito, no orçamento do Município de Arapongas, 
para o exercício de 2024 e a ajustar as programações estabelecidas 
no Plano Plurianual 2022 a 2025 da Lei nº. 5.019 de 08/11/2021, 1ª 
alteração Lei nº 5.146 de 06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 
14/12/2023 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, Lei 5.210 
de 29/06/2023, alterada pela Lei nº 5.284 de 13/12/2023. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, usando de suas atribuições legais, 

 
D  E  C  R  E  T  A: 

 
                   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, para o exercício de 
2024, com base no art. 6° da Lei Municipal nº. 5.267, de 22 de novembro de 2023, Crédito Adicional Suplementar - Operação de Crédito, no 
valor de R$ 9.650.000,00 (nove milhões, seiscentos e cinquenta mil reais), à conta de recursos que serão transferidos através da 
Operação de Crédito junto ao Banco do Brasil, destinada a financiar a aquisição de bens e serviços pelo Município por intermédio 
da Lei 5.324/2024. 
 
 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO 
 10.03 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Fundamental 
123610008.6.007/3.4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente...........................................................................R$        9.650.000,00 
  Fonte de recurso 631 
                               

  Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do disposto no 
artigo 43, parágrafo 1°, inciso IV, da Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, proveniente de Operação de Crédito para o exercício de 2024 da 
fonte e recurso abaixo especificado: 
   

CÓDIGO  DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO 
42112500100 Operações de crédito internas para programas de educação - principal / 

Contrato de Financiamento Abertura de Crédito n° 40/00070-2 Banco do 
Brasil 

631 

  
  Art. 3º - Em decorrência da abertura de Crédito Adicional Suplementar constante no artigo 1º, com recursos provenientes de 

Operação de Crédito constante no artigo 2º do presente decreto, serão compatibilizadas o montante das despesas e parte das metas físicas 
programadas para o exercício de 2024 nas ações orçamentárias estabelecidas no Plano Plurianual 2022 a 2025 da Lei nº. 5.019 de 
08/11/2021, 1ª alteração Lei nº 5.146 de 06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 14/12/2023, em cumprimento ao disposto no art. 5° da 
Lei Complementar sob n° 101/00. 
 

 Art. 4º - Face abertura de Crédito Adicional Suplementar a que se refere o art. 1º, com recursos provenientes de Operação de 
Crédito constante no artigo 2º e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3º do presente decreto, serão compatibilizadas o 
montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2024 nas atividades orçamentárias estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2024, Lei 5.210 de 29/06/2023, alterada pela Lei nº 5.284 de 13/12/2023, em cumprimento ao disposto no 
art. 5° da Lei Complementar sob n° 101/00. 
 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Arapongas, 19 de julho de 2024. 
 
 
 
 

ROGÉRIO TRINDADE 
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento 

SERGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

   

 

 

 

Processo Administrativo nº. 90/2024 – Inexigibilidade nº. 14/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

A Comissão Especial para análise de documentos pertinentes aos Chamamentos Públicos da área da Saúde, instituída 

através da Portaria n°. 073/2024 de 16 de fevereiro de 2024 no uso das atribuições legais resolve tornar público aos 

interessados no Chamamento Público: 

 

I – Resultado referente à análise da documentação de habilitação; 
  

Processo Digital INTERESSADOS CNPJ ENDEREÇO SITUAÇÃO 

28209/2024 
 

PATRICIA FANTE SERVICOS 

MEDICOS LTDA 
 

54.246.976/0001-78 
 

RUA DOUTOR SAULO PORTO 

VIRMOND - 768 APT 404 BLOCO C - 

CHACARA PAULISTA 
Maringá - PR 

 

HABILITADO 
 

28408/2024 
 

CENTRO DE MEDICINA 

INTEGRADA NUNES LTDA 
 

17.558.902/0001-40 
 

RUA VIREO-VERDE - 101 - PQ 

VENEZA 
Arapongas - PR 

 

HABILITADO 
 

  

Arapongas, 19 de julho de 2024 
   

ADENILSON DO CARMO SILVA 

Presidente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

   

 

 

 

Processo Administrativo nº. 224/2023 – Inexigibilidade nº. 34/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

  

A Comissão Especial para análise de documentos pertinentes aos Chamamentos Públicos da área da Saúde, instituída 

através da Portaria n°. 073/2024 de 16 de fevereiro de 2024 no uso das atribuições legais resolve tornar público aos 

interessados no Chamamento Público: 

 

I – Resultado referente à análise da documentação de habilitação; 
  

Processo Digital INTERESSADOS CNPJ ENDEREÇO SITUAÇÃO 

27891/2024 
 

DAL VESCO SERVICOS MEDICOS 

LTDA 
 

55.659.108/0001-82 
 

AVENIDA BRASIL - 1160 - CENTRO 
Santo Antônio do Sudoeste - PR 

 

HABILITADO 
 

27892/2024 
 

LUCAS SHINJI SILVA NAKASATO 

SERVICOS MEDICOS LTDA 
 

54.908.560/0001-78 
 

RUA MARECHAL FLORIANO 

PEIXOTO - 1137 Apto 1001 –  

ZONA 07 
Maringá - PR 

 

HABILITADO 
 

  

Arapongas, 19 de julho de 2024 
   

ADENILSON DO CARMO SILVA 

Presidente 
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ARAPONGAS  

Secretaria Municipal de Administração 

Diretoria de Recursos Humanos 

 
PORTARIA Nº. 360/24, DE 12 DE JULHO DE 2024 

 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de Arapongas, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, considerando: 

 

- O contido na CI nº 090/2024, da Secretaria Municipal de Educação; 

- O contido na CI nº 092/2024, da Secretaria Municipal de Educação; 

- O contido na CI nº 098/2024, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

R E S O L V E: 

 

 
Art. 1º - DESIGNAR, as Profissionais do Magistério, abaixo relacionadas, lotadas na 

Secretaria Municipal de Educação, para prestarem serviços em Jornada Suplementar, onde a remuneração 

será proporcional ao número de horas estendidas e calculadas com base no vencimento do nível inicial da 

classe em que se encontram posicionados, com fundamento no artigo 39, §1º e §2º, da Lei nº. 4.450, de 

25/01/2016 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Pessoal Magistério Público 

Municipal de Arapongas no período de designação correspondente, conforme segue: 

 

Matrícula Nome Cargo Classe Local 

Quantidade de 

horas em jornada 

suplementar 

Período de  

Designação 

82783/1 Devanir Correia 

Aniceto 

Professor – 20h C Escola Municipal 

Alzira Horvatich 

20 (vinte) horas 20/05/2024 a 

31/12/2024 

1198297/1 Elaine Luci de 

Oliveira 

Professor de Educação 

Infantil – 30h 

C CMEI Pequenos 

Brilhantes 

10 (dez) horas 03/06/2024 a 

31/12/2024 

                                        
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, considerando o respectivo 

período de designação, revogadas as disposições em contrário. 

         

Arapongas, 12 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

ELISÂNGELA GONÇALVES BOBATO CORTEZ                                                            SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
      Secretária Municipal de Educação                                                                                               Prefeito           

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 
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Secretaria Municipal de Administração 

Diretoria de Recursos Humanos 

 
PORTARIA Nº. 361/24, DE 12 DE JULHO DE 2024 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de Arapongas, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e considerando: 

- o contido em CI nº 95/2024, da Secretaria Municipal da Educação. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - DISPENSAR, a Profissional do Magistério, abaixo relacionada, da incumbência 

de prestar serviços em Jornada Suplementar, proporcional ao número de horas estendidas e 

calculadas com base no vencimento do nível inicial da classe em que se encontra posicionada, 

conforme segue: 

                                   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, considerando a 

respectiva data da dispensa, revogadas as disposições em contrário. 

 

Arapongas, 12 de julho de 2024. 

 
 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 

 

 

 

ELISÂNGELA GONÇALVES BOBATO CORTEZ 

Secretária Municipal de Educação 

ARAPONGAS  

Matrícula Nome Classe Local 
Portaria 

Designação 

Número de 
horas 

dispensadas 

Data da 
Dispensa 

1198805/1 Maiara Larissa dos 

Santos Furlan 

C CMEI Maria 

Aparecida 

Fernandes Weiss 

137/24, de 

13/03/2024 

10 (dez) 
horas 

27/05/2024 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 
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IPPASA

 

ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 564/24, de 15 de julho de 2024. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 20437, de 27 de maio de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade, nos termos do art. 40º, § 1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal, a MARIA 
FERREIRA MARTINS, matrícula 111171-01, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF/MF sob o nº. 730.736.109-44, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 30h, 
Classe A, Nível 11, do Grupo Profissional Básico 01, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$661,83 (Seiscentos e 
sessenta e um reais e oitenta e três centavos), calculados na proporção de 4.061/10.950 
avos das 80% maiores remunerações de contribuição desde mai/13, conforme disposto no 
art. 40, parágrafos 3º e 17º, da CRFB, com a redação dada pela E.C. 41/03, combinado com 
o art. 31, da Lei Municipal nº. 3.225/05; Lei Federal nº. 10.887/04; O.N. nº. 02/09, da 
Secretaria de Políticas de Previdência Social; acrescidos de R$750,17 (Setecentos e 
cinquenta reais e dezessete centavos), para atingir o valor de R$1.412,00 (Um mil, 
quatrocentos e doze reais), salário mínimo nacional, acrescidos ainda de R$477,30 
(Quatrocentos e setenta e sete reais e trinta centavos) para alcançar o valor de R$1.889,30 
(Um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), conforme Lei Municipal nº. 
5.305/24, de 24/01/2024, publicada em 25/01/2024; correspondentes a 11 anos, 01 mês e 
16 dias de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais, os proventos serão 
reajustados, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, de acordo com 
legislação municipal pertinente, sem isonomia ou paridade com reajustes ou demais 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
       Arapongas, 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                                SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
 
                         DIRETORA-PRESIDENTE                                                                                             PREFEITO  
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 565/24, de 15 de julho de 2024. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 21558, de 05 de junho de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade e Tempo de Contribuição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 
47, de 05/07/2005, a JOSIANE CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula 43907-
01, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF sob o nº. 878.417.039-53, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, Classe D, Nível 55, do Grupo Profissional Médio, lotado 
na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$6.442,96 (Seis mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos) mensais, já acrescidos de 
29% (Vinte e nove por cento) de adicionais por tempo de serviço municipal, de 
conformidade com as Leis números 4.451/16 e 4.453/16 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Plano de Cargos e Salários), calculados sobre a integralidade dos 
vencimentos efetivos, conforme assegurado no art. 7º, da EC nº. 41/03; Lei Federal nº. 
10.887/04; O.N. nº. 02/09, da Secretaria de Políticas de Previdência Social; 
correspondentes a 34 anos, 10 meses e 15 dias de contribuição a Regime Próprio de 
Previdência Social, acumulado com Regime Geral da Previdência Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais supracitados, os proventos 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, portanto com 
paridade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
       Arapongas, 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                                SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
                         DIRETORA-PRESIDENTE                                                                                             PREFEITO  
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

 DECRETO nº. 574/24, de 17 de julho de 2024. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 13489, de 08 de abril de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade e Tempo de Contribuição – Regra especial de Professor, nos termos do art. 
6º da Emenda Constitucional nº. 41, de 19/12/03, a CLAUDIA DIAS ROSA, matrícula 
13404-03, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF sob o nº. 493.572.129-49, 
ocupante do cargo de Professor, Classe B, Nível 18, 2º Padrão, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$3.747,21 (Três mil, 
setecentos e quarenta e sete reais e vinte e um centavos), já acrescidos de 21% (Vinte e um 
por cento) de adicionais por tempo de serviço municipal, de conformidade com as Leis 
números 4.451/16 e 4.450/16 (Estatuto dos Servidores e do Magistério Públicos 
Municipais), calculados na integralidade dos vencimentos efetivos, conforme assegurado 
no art. 7º, da EC nº. 41/03; Lei Federal nº. 10.887/04; O.N. nº. 02/09, da Secretaria de 
Políticas de Previdência Social, correspondentes a 25 anos, 02 meses e 20 dias de 
contribuição a Regime Próprio de Previdência Social, acumulado com Regime Geral de 
Previdência Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais supracitados, os proventos 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, portanto com 
paridade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
       Arapongas, 17 de julho de 2024. 

 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                                SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
                         DIRETORA-PRESIDENTE                                                                                             PREFEITO  
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 575/24, de 17 de julho de 2024. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 16328, de 29 de abril de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal, a IRACI 
SANTINA DA ROCHA DIAS, matrícula 85588-01, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF/MF sob o nº. 078.102.248-75, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
30h, Classe C, Nível 15, do Grupo Profissional Básico 01, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$964,63 (Novecentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos), calculados na proporção de 5.990/10.950 
avos das 80% maiores remunerações de contribuição desde fev/08, conforme disposto no 
art. 40, parágrafos 3º e 17º, da CRFB, com a redação dada pela E.C. 41/03, combinado com 
o art. 31, da Lei Municipal nº. 3.225/05; Lei Federal nº. 10.887/04; O.N. nº. 02/09, da 
Secretaria de Políticas de Previdência Social; complementado em R$447,37 (Quatrocentos 
e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos) para alcançar o mínimo nacional, acrescidos 
ainda de R$477,30 (Quatrocentos e setenta e sete reais e trinta centavos), para atingir o 
valor de R$ 1.889,30 (Um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), salário 
mínimo municipal, conforme Lei Municipal nº. 5.305/24, de 24/01/2024, publicada em 
25/01/2024; correspondentes a 16 anos e 05 meses de contribuição a Regime Próprio de 
Previdência Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais, os proventos serão 
reajustados, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, de acordo com 
legislação municipal pertinente, sem isonomia ou paridade com reajustes ou demais 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
       Arapongas, 17 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                                SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
 
                         DIRETORA-PRESIDENTE                                                                                             PREFEITO  
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ARAPONGAS  

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS - IPPASA 

 

DECRETO nº. 576/24, de 17 de julho de 2024. 
 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de 

Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, à vista do contido no 
processo protocolado sob o nº. 17803, de 13 de maio de 2024; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, 

por Idade, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal, a NEIDE 
DA SILVA ASSIS, matrícula 74535-01, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF 
sob o nº. 096.152.658-02, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 30h, Classe A, 
Nível 18, do Grupo Profissional Básico 01, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º – O valor dos proventos será de R$1.234,66 (Um mil, 
duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos), calculados na proporção de 
8.036/10.950 avos das 80% maiores remunerações de contribuição desde jul/02, conforme 
disposto no art. 40, parágrafos 3º e 17º, da CRFB, com a redação dada pela E.C. 41/03, 
combinado com o art. 31, da Lei Municipal nº. 3.225/05; Lei Federal nº. 10.887/04; O.N. 
nº. 02/09, da Secretaria de Políticas de Previdência Social; complementado em R$177,34 
(Cento e setenta e sete reais e trinta e quatro centavos) para alcançar o mínimo nacional, 
acrescidos ainda de R$477,30 (Quatrocentos e setenta e sete reais e trinta centavos), para 
atingir o valor de R$ 1.889,30 (Um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), 
salário mínimo municipal, conforme Lei Municipal nº. 5.305/24, de 24/01/2024, publicada 
em 25/01/2024; correspondentes a 22 anos e 06 dias de contribuição a Regime Próprio de 
Previdência Social. 

Art. 3º - Conforme dispositivos legais, os proventos serão 
reajustados, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, de acordo com 
legislação municipal pertinente, sem isonomia ou paridade com reajustes ou demais 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
       Arapongas, 17 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI                                SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
 
                         DIRETORA-PRESIDENTE                                                                                             PREFEITO  
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